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PREFEITURAMUNIGIPALDEoRLANDIA
Estado de São Paulo

pÇA cEL .RLAND.,.t'- t;;ii;Sff/rt1ffitf?,, to*t PABX (16)3820-8000

OFÍCIO N" 9512026 - Assessoria de Licitações, compras e contratos

Assunto:Solicitaçãodeprotocolodepedidodeparecerjurídico
ADMINISTN¡TWO _ PRDGÃO ELETRÔNTCO N" 13212025

Orlândia, 25 de Fevereiro de2026'

À
Procuradoria Jurídica do Município

A Assessoria de Licitações, compras e contratos, no uso de suas atribuições legais e administrativas' vem'

respeitosamente, por meio deste, solicitar o protocolo de pedido de parecer jurídico junto a essa

procuradoria Jurídica, para recurso administrativo, cujo objeto é: CONTRÄTAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃ'O DI] SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E

MONITORAMENTO ON'LINE DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL' COM

F'ORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO'

A presente solicitação tem por finalidade a análise jurídica prévia quanto à legaridade, regularidade

e adequação dos atos, nås tennos da legislação vigente aplicável às contratações públicas'

especialmente a Lei n 
'r4.r33r202r, 

afrm de subsidiar a Administração Municipal quanto à correta

condução do cefiame'

Informamos que a documentação pertinente será devidamente juntada ao processo administrativo'

para apreciação e manit'estação da Consultoria Jurídica'

Sem mais para o tnomento, renovafiIos protestos de elevada estima e consideração.

para RECURSO

Atenciosamente,

ANA F

Assessoria de , ComPras e Contratos

Prefeitura Munictpal de Orlândia
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AO MUNICÍPTO OT OTIâNd¡A - ESTADO DE SÃO PAULO

À pnrnrnuRA MuNICIPAL DE oRLÂNDIA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕTS, COMPRAS E CONTRATOS

REFERENTE:

pnrcÃo rlernÔrulco no L3212o25

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2LOI2O ås

oBIETO: Contratação de empresa'especializada. para prestação de serviços

de rastreamento e monitoramento on-line de veículos da frota municipal' em

todoterritórionacional,comfornecimentodosequipamentosemcomodato.

RECORRENTE:

TLM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

CNPI no 54.359.686/0001-30

Representante Legal: Samantha Michelly Fortunato Nascimento

RECU RSO AÞMINISTRATIVO

(art. 165, I, "d", da Lei no 14'L33/202L)

AempresaTLMSERVIçoSTËRCEIRIZADOSLTDA,jáqualificadanosautos'
porsuarepresentantelegal,vem'respeitosamente'interporoRre3lnte
RECURSO ADMINISinnrrvo em face do ato que determinou a revogação do

PregãoEletrôniconot32/2o2_5,comfundamentonoart'l65,incisoI,alínea
"d", da Lei no L4.L\31;021, peios funàamentos jurídicos a seguir expostos'

I - DA TEMPESTIVIÞADE E DA NECESSIDADE DE INTIMAçÃO

vÁuro¡
Nos termos do art. 165, I, "d", dA Lei no L4'L331202L,', t:?:-:::,"t"

administrativo no prazo de 03 ltrêsl àias úteis contra ato de revogação da

licitação.
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Ocorre que a decisão de revogação:

NãofoidìsponibilizadanoPortalBLL,plataformaoficialutilizadapara
realização do certame;

Não houve comunicação formal aos licitantes por meio do sistema eletrônico

em que se desenvolveu a disPuta;

Foi publicada exclusivamente no

notificação direta aos interessados'

Nosprocedimentoseletrônicos,apublicidadtd:u.:ocorrernomesmo
ambiente digital em que se desenvolveu a licitação, sob pena de

comprometimento do contraditório efetivo'

A jurisprudência do superior Tribunal de Justiça reconhece que a intimação

deve assegurur.,"n.ia'inequívoca do administrado, sob pena de nulidade:

,,AAdministraçãodeveassegurarciênciaineøuíu.oc7^lo
interessadoquantoaosatosquethepossamcausarpre|ulzo'

(S1'1, RMS 23'360/DF, Rel' Min' Denise Arruda' ü L7lL2/2008)

Ademais, considerando o período de festividades carnavalescas, requer-Se o

reconhecimento da tempestividade do presente recurso' em observância aos

princípios do contraditório " ou urpru'dlfuru (art.5o, LV, da constituição

Federal)

site institucional do Município' sem

rr _ DA NE.E''TDADE DE MoTrvAçÃo esp_ecÍr¡cA E Do FAT.

SUPERVENTENTE ¿ART. 77't S2o, LEr 14'L33/2O2L)

oatoderevogaçãofundamentou-segenericamentena'.necessidadede
adequação e aprimoramento do rermoïe Referência e do Estudo Técnico

Preliminar",

Contudo, o art' 7I, g2o, da Lei no 14'L33/2O2L é expresso:

"a motivo determinante para a revogação do processo licitatório

deverá ser resultante de fato superveniente devidamente

r:omProvado"'

A exigência legal é objetiva:

r Deve existir fato suPerveniente;

a Deve ser devidamente comProvado;



t

Deve ser suficiente para justificar o desfazimento do certame'

No caso concreto:
Não houve demonstração técnica detalhada das suPostas

inconsistên cias;
. Não roi aprese-Átado laudo técnico ou estudo complementar;

. Não se comprovou que tais alegadas falhas inviabilizam o julgamento'

A jurisprudência do superior Tribunal de Justiça é firme ao exigir motivação

concreta:

"A revogação do certame é ato administrativo qy" 
":¡!:-?'::,:'Ou

rrndu-,ìuiiulao " motivação, baseada em fato superveniente

d ev id a m e nte co m P rov a d o' "

(STJ, RMS 23'360/DF' Ret' Min' Denise Arruda)

No mesmo sentido:

'A Administração pode revogar a ticitação 
' 
po' 

^':::::, 
d"

interesse público, desde quu â"ronstrado fato superveniente

d ev i d a m e nte co m P rova d o 

"'
(STJ, RMS 30'481/RJ' Ret' Min' Etiana Calmon)

Ameraalegaçãogenéricadenecessidadedeaprimoramentotécniconão
satisfaz o comando legal'

III-DAAusÊNcIADECoMPRoMETIMENToDoJULGAMENToEDA
POSSIBILIDADE DE SANEAMENTO

oparecermencionaqueassupostaslacunascomprometeriamojulgamento
dos recursos'

Entretanto,oart.TL,I,daLei¡oL4'L33/2O2tprevê'comoprimeira
alternativa,oretornodosautosparasaneamentodeirregularidades'

A revogação é medida extrema'

A doutrina é clara quanto à excepcionalidade do ato revogatório' conforme

leciona Marçal Justen Filho:

"A revogação não pode decorrer de merS mudança de opinião

daAdministração,Exige-seasuperveniênciadecircunstância
relevante e comProvada 

"'
Nocasoconcreto,eventuaisajustespoderiamserpromovidospor:

a

a

a

Diligências;
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Esclareci mentos comPlementares ;

Ajustes pontuais no Termo de Referôncia'

Não se demonstrou que o vício seja insanável'

IV - DA REGULARIDADE DA PROPOSTA DA RECORRENTE E DA

EXPECTATIVA LEGÍTIMA

A empresa recorrente:

. Apresentou catálogo técnico completo;

. Comprovou capac¡daOe técnica por meio de atestados;

. Apresentou composição detalhada de custos;

¡ Atendeu integraim"nt" àt exigências do edital'

. Não há qualquer irregularidade imputável à recorrente'

Emboraajurisprudênciareconheçaqueantesdaadjudicaçãohámera
expectativa de direito (srJ, Aglnt no RMS 70.568/MT), tal expectatìva é

juridicamente protegida contra atos ilegais ou imotivados'

o controle jurisdicional não alcança o mérito administrativo' mas alcança a

legalidadedoatorevogatório-especialmentequantoàmotivaçãoeà
existência de fato superveniente'

V-DAEcoNoMIcIDADEEDAEFICIÊNCIAADMINISTRATIVA

A revogação do certame:

Implicará nova instrução processual;

Demandará nova Publicação;

Gerará noÝos custos administrativos;

Aumentará o temPo de contratação'

A recorrente renova:

A validade de sua ProPosta;

O interesse inequívoco na execução do objeto;

A manutenção das condições ofertadas'

A continuidade do certame atende ao princípio da eficiência (art' 37, caput'

CF) e da economicidade'
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o Tribunal de contas da união já assentou que a revogação deve ser clara,

motivada e proporcional (Acórdão 1'111/201"0 - 2a Câmara)'

vr-DAVToLAçÃOAOCONTRADITóRIOPRÉVIO(ABT.71'S3o'LEI
L4.tg3/2O21) - rmeo-cCenø.i¿ - o Þxågs.io RecuRtc, ¿ Pç'ou* qre É\ >+¡'o

o g3o do art. TL determina: Lo"ùqt.o'[q'o '

"/Vos caso s de anulação e revogação' deverá ser assegurada a

prévia manifestação clos interessados"'

A prévia manifestação deve ser:

Formal;

Com ciência inequívoca;

Em prazo razoável.

A publicação exclusiva no site institucional, sem comunicação via plataforma

eletrônica do certame/ compromete a efetividade do contraditório'

o

VII . DOS PEDIDOS

Diante do exPosto/ requer-se

a

a

O recebimento do presente recurso administrativo' com

reconhecimento de sua tempestividade;

n irrp"nrão da eficácia do ato de revogação até julgamento

definitivo;
O reconhecimento da nulidade do ato revogatório por:

Ausência de motivação técnica específica;

inexistência de fatl'rrpuru"n¡"nte devidamente comprovado (art'

520);
Ýiotäçao ao contraditório prévio (art' 71' 93o);

A determinação de prosseguimento do certame até sua conclusão

reg u la r;
Subsirliariamente, caso mantida a revogação' que seja proferida

decisão técnica detalhada, com nova abertura de prazo recursal'

a

a

a

a

a

7T,

a

Termos em que/

Pede deferimento'

sAr\4AN]HA MrctrEt LY li'#Íil,if,'¿ìlili"' 
*'

FORTUNATO noRTUNAro

nÀsctwtENl o,o¡¿¡4', iï:ll'J:"":ìTll í',i

Santa Ërnestina, 1B de fevereiro de 2A26'

-0J 00
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PREFEITURAMUNIGIPALDEoRt.Ât.¡DlA
Estado de São Paulo

pÇA cEL .RLAND., uoo-.åÌil;ffi^ tÅ?ffi¡q,:î; t"*t PABX (16)3820-8000

Orlândia, 25 de Fevereiro de2O26'

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne 2L0 I 2025

pneeÃo eurrRÔrulco ne L3212o25

oBJETo: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de rastreamento e

monitoramento on-line de veículos da frota municipal' com fornecimento de equipamentos em

comodato'

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa TLM sERvlços rERcElRlzADos LTDA'

CNPJ ns 54.359.686/0001-30 em face da decisão que determinou a revogação do Pregão

Eletrônico ns I32l 2025'

A revogação do certame foi precedida de manifestação técnica do Diretor de Apoio e controle

operacionar (ofício ne og12o26\, na quar restaram identificadas inconsistências' lacunas e

necessidade de aprimoramento do Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar'

especiarmente quanto à descrição do obieto, critérios de avariação e parâmetros técnicos

adotados, circunstâncias que comprometeriam a adequada definição da solução a ser contratada'

Referida motivação foi submetida à anárise da procuradoria Gerar do Município, que' por meio do

parecer cJ ns 03g/2026, opinou expressamente pera viabiridade jurídica da revogação' nos termos

do art. 7L, inciso ll e 59 2e e 3e da Lei ne t4'I331202I

I- DA LEGALIDADE DA REVOGAçÃO (ART' 7L'II'$29' LEI L4'ß3I2O2LI

Nos termos do art. 71_, inciso ll, da Lei ns r4,L3312021,, encerradas as fases de julgamento e

habi*tação, a autoridade competente poderá revogar a 
'citação 

por motivo de conveniência e

oportunidade'

o 52e do referido dispositivo estaberece que o motivo determinante para a revogação deverá

resultar de fato superveniente devidamente comprovado'

No caso concreto, conforme consignado no parecer cJ ns 038/2026, restou caracterizado fato

superveniente consubstanciado na constatação técnica' após o início do certame' da necessidade

de adequação e aprimoramento do Termo de Referência e do Estudo Técnico pre'minar, a fim de

assegurar maior clareza, precisão e alinhamento às reais necessidades da Administração'

A redefinição técnica do objeto e dos parâmetros de ava'ação não configura mera alteração de

juízo subjetivo, mas sim reavariação fundamentada decorrente de anárise técnica posterior'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA

Estado de São Paulo

pçA cËL .RLAND., r*-B*?Ji;fL;¿lnô0,,11i oo*= PABX (I6)3820-8000

circunstância expressamente admitida pera doutrina e jurisprudência como apta a justificar a

revogaçao

o superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a revogação da licitação insere-se

noâmbitodopoderdiscricionáriodaAdministração,desdequemotivadaefundadanointeresse
público, inexistindo direito subjetivo do licitante antes da adjudicação e assinatura contratual' mas

mera expectativa de direito'

Assim, inexistindo adjudicação do objeto, não há direito adquirido a ser protegido' mas apenas

expectativajurídicacondicionadaàregularconclusãodoprocedimento'

II- DA INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU AUSÊNCIA DE MOTIVAçÃO

Arecorrentesustentaausênciademotivaçãotécnicaespecífica.

Todavia, o próprio Parecer Jurídico destacou expressamente:

¡ârìêcêssidadedeadequaçãotécnicadoTermodeReferência;

¡ a identificação de lacunas e inconsistências;

a imprescindibilidade de redefinição da solução pretendida;

acaracterizaçãoclefatosupervenienteaptoaalterarointeressepúblicoinicialmente
delineado

A motivação encontra-se formalizada nos autos por meio de manifestação técnica e parecer

jurídico, atendendo ao princípio da motivação dos atos administrativos (art' 5e, caput' e art' l-l- da

Lei ne 1'4.1331202t)

A revogação, portanto, não decorreu de mera conveniência abstrata, mas de necessidade concreta

de readequação do planejamento da contratação'

lll - DA REGULARIDADE Do coNTRADlrÓn¡o (ART. 71, 939, LEI L4,L33|2o2t|

o s3e do art. 7I da Lei ne 1,4.13312021 determina que' nos casos de revogação' deve ser

assegurada a prévia manifestação dos interessados'

Nocasoconcreto,foioportunizadaainterposiçãoderecursoadministrativo,oqualestásendo
regularmente analisado'

euanto à aregação de ausência de pubricidade por não ter havido divurgação na plataforma Bolsa

de Licitações e Leilöes - BLL, tal argumento não se sustenta'

a

a



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORUNXDIA
Hstaclo de São Paulo

pÇA cËL oRLANDo, ,t, - 
3fi.Ïi;:f;ru¡AõoiTi 'o*u 

PABX (16) 3820-8000

A própria interposição do présente recurso comprova de forma inequívoca que a recorrente teve

ciência do ato revogatório, afastando qualquer alegação de prejuízo ao contraditório'

Não se reconhece nu'dade sem demonstração concreta de prejuízo (princípio pas de nullité sans

grief). A ciência efetiva restou comprovada pelo exercício do direito recursal'

Ademais, conforme entendimento jurisprudencial citado no Parecer cJ ns 038/2026' é possível a

revogação do certame antes da adjudicação, inexistindo violação ao contraditório quando

assegurada a possibilidade de manifestação posterior'

IV - DA IMPOSSIBILIDADE DE SANEAMENTO SEM REFAZIMENTO DO PLANEJAMENTO

A recorrente sustenta que eventuais ajustes poderiam ser promovidos por diligências ou

esclarecim entos.

Entretanto, a constatação técnica aponta para necessidade de aprimoramento estrutural do

Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência - peças essenciais do planejamento da

contratação,nostermosdosarts.6e,¡(Xlll,el-8daLein914'1331202t,

Não se trata de vício pontual sanável, mas de redefinição técnica da solução pretendida'

Manter o certame com base em pranejamento reconhecidamente inadequado afrontaria os

princípios da eficiência, do pranejamento e da busca da proposta mais vantajosa (art' 5e e art' LL

da Lei ne t4.r331202t\

V - DA ECONOMICIDADE E DO INTERESSE PÚBUCO

Ao contrário do alegado, a continuidade de procedimento baseado em premissas técnicas

insuficientes poderia gerar contratação inadequada' com risco de futura nulidade' aditivos

indevidos ou execução insatisfatória'

A revogação, neste contexto, representa medida de prudência administrativa e proteção ao

interesse Público Primário

conforrne assentado no parecer cJ ns 03g/2026, a Administração identificou fato superveniente

capaz de alterar o interesse público, tornando o prosseguimento do certame inconveniente e

inoportuno

vr - coNcLUSÃO

Diante do exPosto:
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rgh PREFEITURAMUNIGIPALDEoRmruDlA

Hstario de São Paulo
pçA cEL .RLAND., .', 

¡,,å;|,_;?r1i;ü38¡l??; 
F'NE PABX (16)3820-8000

1. Restou caracterizado fato superveniente devidamente motivado e comprovado' noS

termos do art. 71,, Eze, da Lei ns 1"4'1"33/2021";

2. A revogação encontra-se juridicamente respaldada pelo Parecer cJ ne 03812026

3. Foi assegurada a manifestação da recorrente, inexistindo prejuízo ao contraditório;

4, Não há direito adquirido da licitante, mas mera expectativa de direito;

5, A manutenção da revogação atende ao interesse público, ao princípio do planejamento e à

busca da contratação mais vantajosa'

Diante do exposto, esta Assessoria manifesta-se pelo INDEFERIMENTO do recurso administrativo

interposto pela empresa TLM SERVIçOS TERCEIRIZADOS LTDA, com a consequente manutenção

da decisão de revogação do pregão Eretrônico np t32r2025. contudo, em observância ao princípio

da legalidade e visando conferir maior segurança jurídica ao ato administrativo' encaminham-se os

autos à consultoria Jurídica para análise e emissão de parecer quanto à matéria'

Ana Mar nça Fávaro

Assessoria de Licitações, Compras e Contratos'
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Éstadc da $åo Paulo

FçA ÇEL oRLi{NDÕ, *--3JJiî;!f;;*fnto- FoNË rABX (16) 38?0-8000

û fíc i cr ¡t, tJì | 2t)2{i * Äl m r: x it¡ ifado ì\'lunicip;d

Orlåndia, I3 de.laneint de 2ü26'

Ao
I)rp;uramento ck L,ic:it¡rções, Compras e {:ant¡a1os'

Prezado ta) Senhr¡r la)

Administraçãc';

'onsideranci* 
c¡ue, n$ üliîrsû c1a análise téfinica co procerlirnento licitatúrio 13212Û25 em epigrafb' f'cri

ider:tiÍìcacla * ncc*ssiclacle de ndr:quoçeu *'ol*i*,:***nta do Termo de Referðncia e du &stutlCI Técnico

llrclimin¡lr" a fiur de âs¡ìe6rurar maior "l*r***- 
precisäo e alinh¿mentO às reais neces:siclacles da

t-lonsiclcranilo que o Flstud0 Técnico prelimiüar r s Termo de Ileferêntia constituem p{:çüs *ssenciai:c dt)

plancjtment¡r da cuntr:nt*çås, n{,s ton¡os da Lei nn 1¿t'133/2021, <levenclo mfletir d* {ìrrma ad*quada a

sclução a ser contrataclal

considcrun,o c¡ue a revognçâo du csrtamr p{}r r¿lzões^de conveniôncin c oportunid¿lt*, de'idamente

*rr;ti'rcla$, é ¡:rerrogativs da Administreião ptrrri,,r, üonf.trtte rlispastr: rlû.{trt"ll s-la Lei tto t4't33/2021';

venhç através clests sclicital'¿1 rcv$g1ìçåo do certante pûrtr 0$ ¿justes necessårios'

Certo ¿e corrt¿r cc,m voäriç apoit'1, aproveito n oportrr:iclacle ¡rara extër:når v*tos de distint* mnsideraç'äo'

¡!{eltç:.¿rsalxente,

Luis ¡l.n&lnicr rl rlfl¡l

i

Dirctor cle APoio t {" * {.}per;r*ir:nal
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PRËFE|îURAMuNICIPALÐEoRmrunl*

Êstaclo de São Faulo
pçA. cËL oRLANDn. ôi:lr - tîJl; lrutfil;llor- 

FoNË Pnrsx (16) 382Û'800n

1¡¡i!{ll{} þ1" 1?12CI?{i - Àsscssori:r tle Licitaçõ*s, {'ompl"ls e C{'nt¡:nf$s

¡tssunto: Iiolicitaç:íirl clc prol*c*lo tle pceiiclo cle pitt"tcer 'iuririictl r]'ll'il I'cv{}g'açäo elo Prtgãtt

lllctrf¡nicç 132 l2tl-25

ilrìiiuilia, lÓ tlc iariuìro <ie ?0?6

À
I!r'ocur*dori¿¡ Jurítlic¡r clo i\{unicÍpio

Atctt*ir.:santctrtc,

Âlr;\ MÀlT ÂIJILì$ F VARi)d;()

..\. Är:se5f-1ùyiil cls l..,icit,.rçrões, Contpras e (loli¡alerti' îì0 LIS{I cle $i"lÍìs atr'ìbtriçiies lcgais Ú

ecin:inixtrativils, vcljl. respeitnsa*rento, pol.rnei: destu, solicitnr o ¡rlrrtoc,r'dr pr:*idu *e ¡rareter

ir¡rí'i** ju.rto a es$a [,rûûur.¡ck¡rja Juríclica- r,-rf'ùï$rìtcì à rcvrg*çño cle pt'tlcesso licitatór'iÛ' ct-t'itr

urrj'*rr ó: iltl*'.*,\T.'(r,{û þ!: I¿MI}!{.þ)*Å nsr,u,{rt¡rt,,/,ÅD¡1I'ÂK.4 pltti'''*A'^{} D}l ti&t{vt{tü¡t

D' it¡\S'î'flIi¡lß,iilt'l'û ,, MüNîTÛRÅil'lt¡N']'{i t-}N-t'INli' l}}; vgl{:{Jt'ÛS t}A lflL*'l'\

t\{t;i\ {{tIPr,\L, ti* 'I'Û,,(} TllRRf't'Últ't} r\Å"ClOi,.¡\'" .iÛh'¡ FtiIìNI{':l$'I'SINTü l}di$

l,iQ { Jrl} .þr }l:N'f{}$ t}}i C{}iþtÛ l}¡ll'ü'

Â ]_"resertc sciric.itaçá* 1eûl pcrr tinnriclacie a ¿rnå ise j,rítlica prri'ia quanti: à regalirjaclcr, regul*ridnek:

c ariequnç;ão dos ateis, n.s tennos rit lcgìslaçix'r vigenti: aplicåvr*i ¿\s ç'ntl'ataçõcs pirbiicrls'

,*speorair,errrc a Leí 
',, 

14.133/202r. a t-rm dJ s.lhsidiar aA"cinri*istrnç:ã* Municipai tl'rnnt'â ci¡rrcta

mndilÇão dtl ccrtarlrc'

rnJir*rr¿lmr¡s erilc. â d{}ü*me'taçäo pcrli*c'te serir cic'ida*içnT* junt*ira *c) prooeìsso aiit'i'lislralivo'

pa ril ltp r'.1*iação c rna nif*staçäo cl a Cc¡ttst"titol'i a " 
r rrírJ i ca'

scr:l rnai.s p¿ìt¿ì {l ulrjlntr.1tÛ, l'en()\rft1ì-lù$i ploìcst(Ë de olevacia estimn c cOnçicieraçtìi:'

t:
,\s**ssi.rriri tlil ìì ii:itilçäes, lJotnPrils e fjontratos

P rcfì:itura lvl.unicípa) de ürlândi a



PREFEITURA MUNICIPAL MH Offi LAT'-¡TIA
Ëstatjo de $ão Paulo

c.Þ. ?t : cEP 14020-ü0{) - FONE PABX (10) 3820-8000

üNPJ: 45.351.749/0001-11
PÇA. üË1. ORLANDCI,6Ûo

Opícto Np tS¿026

Orlåndia, 16 de Janeiro de 2026

À

Consultoria Jurídica

Assunto: solicitação de parecer juríclico soi:re ;r possibiliclade de revogação clo Pregão Ëletrånico

np 131,åt25 * Cüntratação de êmpresa especializada pärâ prestação de serviços de rastreamento

e monitoramento on-line de veícu[os da frota municipal' em todo território nacional' com

forneciment¡r dss equipamentas de camc¡data'

Prezario cansultor.

Õ certarne enr epigrafe teve sua abertura nr dia ]"CI de setembro de 2025 e contou com o

credenciamento de 22 ernpresas interessada:' îranscorrido a etapa de lances' julgamento clas

propostas e habilitação houve a interpeisição rle recursos que foi encaminhadÖ pära a secretâria

requerente, por se tratar de questões de natureza técnica'

lsto posto e considerando o ofício de np 06Ê.026 encaminhado pelo Alnroxarifado Central (em

anexo) venho pÕr meio desse solicitar pärecer juríclico para revogação do pE t\212A25'

consiclerando que:

(i)Duranteessafaserecursal,çonstâtou-sequeoTermoReferencialapre$Ëntä
incansistências, lacunas e necessidade ce aprimoramentos tricnicos, especialtltente rìÛ que

se refere à descrição clo objeto, critérios Je avaliação e parâmetrss téctricos adctados;

(iiiTaìsfragiliclaclescomprometemdeformaobjetivaepreclsaaader.|uada
apreciação e o julgamento dos recur:os administrativos' inviabilizarttjo a formação de

decisão plenamente fundamentada, isor'ôntica e segura' em consonåncið conì os princípios

cja devido processÖ adntinistrativo, da nrotivação e da 'rinculação 
ao instrumento

convocaTório;

{iii) 0 Termc Referencial canstitui Fêçä essencial dç planejamento da conïatação' t'ros

termos c,la Lei ns 14,133/2021, devendo apresenta r clareza, pr.ecisão e coerência suficientes

paragarantirãcOrretaconduçãoclocer-'arneeaseleçãodapropostamaisvantajosapara;l
Adrxinistração;



PRHFHITURA MUHICIFAL DE ORLÂNDIA
Estado do São Paulo

FçA. tHt, ûRtANDo, *-"3-Ëii;:fl;f/.älm- ËüNË pABX (16) 3820-ä000

iiv)ArevogaçãodtlprocedimertolicitatóriopCIrrazöesdeconveniênciae
oportunidade, devidamente motivadas, á prerrogâtiva da Administração Pública' conforme

dispõe o art. 7l- da Lei ns 14't33lZOZU

üiante do exposto, sorÍcitamos a essâ consurtoria Jurídica a análise da regaridade e a emissão de

parecer quantÕ à possibilidade de revogação do Pregão Ëletrônico 13212A25' nos termos do art'

7l,incisoll,daLeins14.133/202leoincleferimentodosrecurs0sinterpostoemrazäodo
prejuízo de sua análise.

rå$.

"l#
'6p

Ana

Assessora Licitàçöes, ComPras e Contratos



FRTTURADOF.IA GERAL ÐO MUT"¡IC|PIO

Corçultoria Jurídica

PARËûËR cJ hls 038-24?Ë - JA$
PROCËSSü n'o 03891202Ë

inrinnrssnÐo: $ra. ÃrlÀ rt¡nnn GCINÇÅLVË$ FÁvARo

,{$sUNTÕ: ,qn*r¡se"quä"t" ä p"*-iniriuai¡e iurioica de revogação de processo licitatorio'

I - AcJminiçtrativn, Licit*ç*e* e torrtrstoc" fsrcçätl

Etetr*nico n} 132ftA2ä. CIl:jeto: Öontråt¿rçi!ü chì

u*pi*u* esperialixnda påre pr*staçåa de

i**içou de rsstre*m*nter e nrc¡nitüramsntÜ c¡tr-

li;* ä; veí*r-llcs cla frota municipal *rt it^rdtr

t*ãit*tio na*ional, t*m fornecím*nto iluc

*quiPam*ntr:s *m *omorlato'

il * PeclÍclc dn r*vogaçåo ric¡ prfiÕ{l$$û licitatÓrìo'

n*r nåo $er mais cgnvæniente * o¡:*t"luno Þi*rä ¿t

Áä*i""tiicåa Municipal n*s t*rm*$ ttç art "11

ûi)" Lei n.o t+.t A3l2Çtä1 , effi razåCI da

nã***"C*u*e de adequaÇåo e aprinroratnento <Jo

ïäi* *u Kefsr&ncia e do r$Tudo Ter';ttiçc:

fiet¿minat, a fim de a$$e$urår mai*r cl¡rre;¿a'

ö;i;il ; *linhæmentn iås r*ais nccessidacloç

da ¡ldministraçå*'

llt Üpinam** p*la viaþilìda<J* 1urÍclic* dr'l

i*"osac*o dn Procediflrent$ L^icil*TÓris Prag$*

Hütäi* rtt.' 13212ü25, rlssde que nbr'ervados

cs fundainent$ç j*riclirct abcidadeis ile$ttå

när*t*n, notacJamentç ils diiarn*ç leç:ntn

;ä;il;; io a*' 71, incists * . Pnrásraros

;-ü;ili*, t*ã le¡ n.ü '14'133/ä1 {vid* * t*lq,içu
icãncluçãc", ltc pðr&grat* w"Q 2'4\'

lV *: Per*cçr nåo

ooinativo. lJecisão
AdminisTraçäu lrllu niciPal

vinculante,
fin*l a

rner*rn*t"ll*
*ritério da



tontinusçåa rlo PARçÛËR tJ lü{'{:j3fi'"ãÊ3$ -'JA$

Senlrara Assessora de Licitaçðes, Compras e Contratos

1. îåo srmënte agÕra diante ds exces*o de volume de trabalho diário e de

seu acúmulo, 8m razåo do pedido rccçnte de exoneração de um dos Consultores

Juridicos,

2, îrata-se de expediente *ncaminhado em {6.01'2036 pelo Þepartamento de

Licìtações e contratos, requerendo a revogaçäo do processÕ liciiatério, Pregåo ËletrÕnico

n." 13212t?5, tendo como objetCI a rôntrâtação de empresa especializada para prestaçåo de

serviços rje rastrearnento e monitorament<¡ on-line de veículos da frota municipal' em todo

territoria nacional, com fornecimento dcs equipamentos em comodato' por nåo ser mais

conveniente e oportuno o seu prosseguimento, ilma veu quÊ no Termo de Referência

constataram-ee inconsistências, lacunas e a necessidade de aprimoramento t*cnicos'

especiälmente flo que se refere à descriçåo do objeto, Çr¡térios de avaliaçåo e paråtnetros

tecnicos aclotados.

3. Desse modo, solicita a málise da legalidade e a emissäo de parecer quanto å

possilrilidade de revogaçåo do Pregåo Hletrtnico 1321?Ü75, nos termoe do ar1' 7f inciso ll' da

Lei n.o 14.133nA21 e o indeferimento dcs recursos interpostos em razäo do prejuízo cje sua

anåiise

4, ,Âdemais, consta nos aul.og do processo administrativo que a pretensão para

revogãr o certame têve tomo motivaçåo a manifestaçäo do Ðiretor de Apoio e tontrole

operacional,atravósdor:flcion.oÕ9/ã036(AlmoxarifadoMunicipal)'datadodelS'0{'2t26'

nos seguintes termos

considerando que nÕ curso da análise técnica do, procedimento-lrcitatÓrio rto 13212Ü25

em epígrafe, foi identifiJå;;;**;idade de adeqr,açeo. e aprimoramento do Termo

de Referåncia e do dîö--t;;;;ãå pr*ri'n*ãr, a firir de assegurar maior clareza'

;;#¿;; ;inr,a*ento a* i"' * necedssidades da Administraçåo;

ÖonsiderandÕquë0Ëgtucjo-écnicoPreliminareoTermodeReferårtciaconstituem
peças essenciais dc pîãn*lu"*nio oa contrat'alao. nos termos da Lei n o 14'13312A21'

ãäiä^J" ietlet¡r ce toinra Jdecuada a soluçåo a $er coñtråtâda'

Considerando quê a revogaçåo do c€rtame por razöes 'de conveniência e

oportunidade, oevlaai'enìå"ïåiiu'auu' é ;;;;;"saiiy9 9a Administraçåo PÚbrica'

conforme disposro 
'.,o'ää.''îr 

Jã l*i n.d r¿'tä;¡20ãi;Venho åtrãvés deste solicitar a

;;;$úå" do ce¡lame pära Õs aiustes necessários' 
ì

å. Ëstes os fatos" É s necessårier' Passemos å snålise e a oplnar' ì
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t*ntinuaçåu do FAftËCHR ü.i ru" ijss-ã'{fü *".}s'$

! , ,cetermlnar r: retorno rJ*s aubs parå såneâmento de irreguiaridades;

li - revcge r a licitaçåo pür ffi{rtivÛ de conveniêncla e oportunidade; (grifos nossos)'

lll - proceder à anulaçåo da Ëcitaçåo, ce oficio ou mediante provÜcaçáo de terceiras'

$empre que pre$entê il*galidad* ins¿nável;

tV - adjudicâr o objeto e lromolrgar a licitaçåo'

$ 1o Ao prOnunciar a nUlidarje a auioridade indicarå êxplês$iãffiènie Õs atos corn r'ícios

lnsanáveis, t0rnando sem eleta tc¡dos os sub*equentns qu.e deles dependam, e dará

år-åiã i ipuraçåo de responsabilidade de quem thes tenha daco causa.

$ 2o O motivo detenninantã pËra a revogaçåo Ao n1o911so licitatéris devará ssr

rcsultante de fato supervenlerlte devidamente comprovado' (grif0s no$sÕ$)'

g 3o NCIs casos de anulaçåo e revogaçåo, deverå ser a$sëguracla a prêvia manifestaçåo

dcls interessados.

l$ 4" ü disposto neste artigo uerå aplìcadO, no que couber' à contraiaçåo direta e aos

procedímentos auxilíares da licltaçåo'

11. A revogaçåo do procewt é u¡ns mtdâlidadÊ de desfazimento do certame'

ern atenrlimentn ao ìnteresse púhlico, qu*ndo a $uå coniinuidade ná0 ee mostra mais

adequada. cÕnveniente

Adnrinistraçåo.

Õu ainda, campativel üÕm o$ designios almejados pela

12. Pois bem. NO CaSO ern telã, consta nos äutüs do processo administrativo

que ä prei*nsão pãrå re\rosãr c ceúanæ teve.como mativaçåo a manifesiåçäo do senhor

Direlor de Apoio e controle operacioral, atravås do oficio n'Ó 09/?02ô (Almoxarifado

Municipal), datado de 13.01'2026, rros seguintðs termog:

trrnsiderandr que n0 curso da análise têcnica do procedimentc lieitatÓriç n'o 13212025

em eptgrafe, foi identifiää ïnä"ã*iioade de adôquaçåo. e aprimeramento do Termo

<Je Refenència e do fizuJa-fÀ"nico Preliminar' a fim de assegr:rar fiaior clareza'

pÃigeå ã àlinrramentCIãs ieaie necedssidades da Administraçåo;

considerandö que 0 Fstudo î*cnico Prelìminar e o Termo de Referência constituem

peçäs essenciais do pî*ffi*=nto da contra¡aðao, nou te1m3_s da Lei n,o 14 133i2021,

åãiå"0" refletir de toi'nia a'aet¡rada a soluçåo a ser contratada'

tonsiderando que a revoçaçåo do êertame por razÕes .de conveniência e

oportunidade, aevi¿ameniå-ïåtivaoat' ¿ pi*.ry1q?tìY? 91 Âdministraçåo Ptiblica'

conforme di$postÕ no'*ä."ir'Jã i.ei n.d t+.tã¡lz0ät;venno aravés deste solicitar a

iJ;õäã" ;o certame påra os ajustes necessárìos'



Continuação do PARETËR ÇJ No S3S-eË26 * J'4$

13. Desse modo, a Adninistraçåo âÕ constatar a inconveniência € a

importunidade, poderá rever o seu ato e consequentemente rëvCIgar CI procëg$CI licitatÓrio'

respeitando-se assim os princîpios da legalidade e da boa-fé administrativa'

14. Assim, tem,se por rËi/CIgação a extinção da licitaçåo por razÕes de

interesse público, um âto discricionårio da administraçäo. No entanto, embürå discricionárì0,

deve ser fundamentedo e comprovado, råo podendo ocorrer mera literalidade do gestor'

15. CI juízo de conveniència para a revogaçåo deve basear-se em fato

superveniente devidamente eomprovac0, pertinente e suficiente para justificar aquele ato

(mencionado art. 71, $2.o da Lei n.CI 14.133nA21), A discricionariedade administrativa sofreu

sórìa restrição legal, pois a revogaçåo h¿å de fundamentar-se netessariamente em fatos

novos, nåo mais se admitindo a nudança do critério de oportunidade expendido

anteriormente, pärâ a abertura da procedimento licitatÓrio' (MEIRELLES' 1996' p' 282')

1fi Ío{e*le sentido, *ntnnrjs*ros salvç m*lh*r juízn, qur* ss åt*ilrJ*Lr a ci*vitial

r{,\lïpröviåÇSo cle f*to sup*rvsnlente, haja vista qu* $ pl*it* rev*gst*ri* å rje*orrç:¡'ile d;''l

c*rrst*li,rçäo, a posf*rlrrri, ct-t s*ia apÓu o início du cerlame * jtr*tifi*ad;n cls Tr:rnra t*crri*a

ii¿:,ti: c,iqiìx) çoil1Pgl*nts, ela Røçt¡csìeladc cl* ad*quaçã* a aprírn*rarn*r¡to cio 'i'errrn* q"{#

i*r*'*re**ie¡ * da üstudo îtåcnic* prelin*nar, u fin de assesurâr rnai*r çli'r*zt¡, ¡:re*i*ii* *

;*linharnr*nt* à* reais n*ce$sìdsdes da .Aclmini*tr*çån, *levidanr*nte *te*laclo ¡t*ic r*nhor

[Jir*tr:r ciæ,qpcir: e Üsrrtra!e Üpern*ional. [tess* ffiOdt], n '&drninistr*ç** identlfic*t¡' m¡:¡

üurs* d* prcccssei li*itat*rio, fatn sup*rveni*nte sevidamø¡rt* m*tlvadn' relsci*nactc

Ër rcdefiniçåEl d¡¡ ånteresce pútrli** * *dequaçå* t*cniea do sbieto *riçi*all*ente

pr*t*ndid*"

17',}useja,o*nrrel¡urilfat*supervenientgÇåpåxdealterglrrintet,esse,^/'
prit:lir:fi, de rnarleiraque ã licit*Çåc nå* geria maig çr:nv*ni*nt* e r:p*rtunei para i*iin'<¡tr

r;:s çþ.isfiv¿¡s aþnejaclos p*lo FodsrFuhicc'r'

ls. Tal entendlrnent* sÊüts1e {åm ilon$ûl'rånçìa çu¡l o expedit*o pel*s trìbun*ì:;

sup*rior** qr:* etrtend*m q$€ pr:dr a aclmìnsitri:çä* pirblica' com Ìulcro na pr*tecân ria

inlr:rrs*s público, r$v0$ar prOÕftsr3Õ$ :ie licitaçäo, atá mesmo r:nde ja t*rrha oççrrirJo

li ü rfl ül*{ðü¡çár: de resu lt*d *' lrlesse eentic *:

i':,



Sontinuaçän do FARËtËn ff il¡o ü3*'äStË'*.i'&S

AnñntNlSîfi¿îtVO. RËçUXSÕ [M MANFånü Ð[ $ËGUâANçÅ. LICITÂçÄC. rrSfmSSlrtCaçÄ*

Þ[ sMpRËsA r RgvocnçAü Dü pftotrs$O tlclTATÚRì0. t]lScRlcloNAËl[üAÞf; nA

,{f}MtNtSTRAçÃû PUStIËÅ. lLË6ÀL'çÂÞf. ÁUsÊNsA" ßütUR5Õ ÛË$pROVlÞ0.

3.. .4 ¡:rssíbili<fade de revlrgaçâ* da lieitaçäo está inserida no ârnbito do ¡reidcr iilcricinnário c'a

ÂrjministrilçäÖ Públiur, p,rdeno* a autorldade assitr proceder segundÚ * tÕnvcniôncí¡¡ t
rpcrl:unìrlarle {}iìrü O intQre$$e prihliun, nlOtiVAndi} Cls Critd:ri0r, m(1trizes dÜ i¡10, rS c¡ttail

¡rcc{eríÍo se r çubmetidas a eral]ls rJe leËaliclacle, sorì] qut isso iinpcrt+t vulner*ç}c lro princ(.rìo

da separaçãr dos Por{eres da Uniic.

f.. [1(îrãin(,10-Se r,Õs ¿ìut$5 ¡] lcgìtimidäde CJar r¡zäeS Ql.l* cctntll¡¿¡r"l'11 tlo çJe:;la;litne¡lit? rlii

iirilaçãcr pcr rrr*io de revagaçíìp, a fim de privilegiar a "tmpla cr¡ircclrrêrlcia e r:l i'ti';';lnÇç: tjc

pro¡>üsta ju*ta e vantajcsa,* rnuxtóm-si: $ acórdliÛ que dcnegcr'L ;l :¿lÈluranÇ¿1, i:¿:¡lsi¡jilr¡'ltj;¡

inexistent* direitr: iíquidrr ü cerro vic¡l;rrlo por ;ltü llr,'gai uu con af¡usr¡ rJ* potjer' å {'}{nf}!'e:;¡

iic¡tí)nte, no {;urse do prgcedirnertalicitatório, ¡rossui ¡,pel1{l$ expsclrìIivlì rJe dircito' ir¡existi$tlo

rlireifo subjetivu t¡ue tiìrlìç¡l *cl 'futehisl6 qu*n{q pr¡mr:vitlir iì lcÈí1lffri} rtvtg;lçlí+ d<r

procecJirnento licitatórìo

3. Recursa desProvido.

(ltM5 n.68.789/5(, relat*r Minis:ro,Afrânio vílela, Seguncla furma, julgado em 13/31?024' Dltl

de 15/31?ü?4')

PROçËSSUAL CI1IIL Ë AÞI\ìINISTRATIVü. DTüSAç A6RÅVANA. FUNÛÀMËNT'ÛS,

rMpufir{ÅçÄ0 ËsP[tfFltÀ. AUåÊNCIA. tlclrAçÃt
AMpLq üËr[sA. \¡lçLÀçAÛ, tf1¡EXi|STÊNCIA '

ftËvÐGAçÃO. FA$[ þfr Hllsll.llÂçAü.

1.. f,¡Ðs termcs cjO qilB disprlem c art. 1.021, 5 }c, ç1o tp{/2üf5 e a súmul¿ 182 tli¡ $.Tl' a p;*rle

deve infirrnar, nå5 râ?öes'df:l âHr?vÇ, inisruO, r:rs iundamerttos da cl*cisiio mrrrh¡ltida' soi: p*n;t

rle nãr: ¡er conhecicio o 9ûll lÕcur*:¡s'

2. Hípótese erfi clue c reccrrent¿ når: rc clsrincurnlliti do iinus d* irnput-:nar' tje fc¡i'ma r-:lära e

obietivn, ¡:s motivos cla decisäo ma agravatla"

B. li patsível a revnfilaÇão dÕ tärtâü)e sem ab*rtura rle prazÇ par;r c*ntraditÓrio antcs tj¿t

homol*gação a acljudicaçär:¡ lJry¡r ve? que ;llli re'ferida fase não há dirtito nclquirirl*' r.t1¿r5 rli{¡r¿¡

expectativa dc clirllitr¡.

4. À1¡r,?vo intûrno parcialmente c:¡rhecido e desproviel<l'

{/tglnt no RMs n' 70.5681Mî, r*l;iÍc¡r [4ini5tr0 üurgel cle {-aria, Prilllcir,a Turrnêr, .iulgatlcr etrt

t"5/912a23, ÐJc de l/1c'l2Û23')

iij
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AûMtNtsîRAîtvp Ë pRoCÊ55UåL tlvlt" LICITAçA$. OFIN$A Aü ARI' .lt22 ÞCI CPC/äÛxs

NÅCI cCINFt6UfrAÞÅ. RËvü6ÅçAo nÖ öËRTAMË. pOS$lB¡tlDAÐË' OFsN$A At)

cÕNîñAOt1óRlü. lN[Xl5î*rucn. frrvgcÀçÄÕ pOR INTERESSc pÚBllcg' RËVl5Ä0 Di)

JUI6ÂÞO CSMBÅTlto. lupt)$:lBltlüAÞü. NEtEssÁntO REsxRn¿E þü CONJLJNIG ËÁ1'lCfi'

pR0BATÓR|0. SUMUTA 7l$TJ,

1. Cnrlsttta-9e qur,. nHo se ro¡üg,";t;r a r:{ensa ilc] årt' }'0112 rli¡ {r¡ü/?01 
'ì, 

ullìi! vtll}l r'll:u l)

"l"ribunal de uri6rnr julguu inti:gr.rlr'nr:lrrtt a licJe e ¡olucicni¡u a c<lrtîtr:vé¡"¡ia, t:rti l;ürrfc;rll'irJirdi:

î:ûrrì $ qur ltr* fci ¿lplüsontädtL 2. "ü proceciimÈìlrtt) licitafrirìa ¡rndtl ler rcvafiadtl apól; i't

hrrnrolr:gaç?Í4, iltltfs <ja alsinatury i|ì' cuntratt:, t:nl defeia rin interfl$se pútrlìr:o (J ì"erì{;ldor t1()

Brûr-i¿}55f] licit¿rtrjrío n;i* ti lii:ular ç,Itl nçtrhunr direìTer ¡irtæs cl;:¡ ¿lllinatur¡ cìf) ùc]ntì.;jt0..fç:tti ¡^rlt,rr;t

$xpectíJtivi¡ de direii:*, nä*:;rt lxrrl*rrtl* falar e¡"r¡ oferrsa ¡o <:Örirr¿tJítririo r:-" ii atTlFla t{t:;ii"la,

previstas no g 3s dü;:itrgð 4S cia t"ei ns t9.66{i/93" (Rf"{5 30.48',rlRj R*l' l\'iiì,rìrir¿ !:lì¡¡nil c¡rlnrot¡'

ir,:g u n c:l a 1 u rrï 3, ì ir lg*d a Ê m 19/ l"L/2llf)'), lil e Û2 / I ) l 7üÚý\'

.ì, ldr: rnais, o Ïrih¡unal de urigen, c$rr base nÜ c0ntürt$ l';ilìco ¡rrubatÓrìç dþl; 
"1ui0s- 

{-r]fì'lt'ìi¡

qrie íìc*r.r C$nf¡gUr;ld{r o itrteregss Ptjhti00 na revo¡4Ðção cJ* cetti¡rnr: eftì f;*l'r'}ila¡ìi'o';l¡¡ tonsi'j*rar

a necr:ssìdad{] de se ðafårrtif t"ãt!lm{nto i¡onfirnicrr is'i parltt:;, fnculi;lndc üûi; iii':!l;}ni:.r'¡ ¿

ilÉ)re$entâçãc' rje novas prÕp*stâ.s. t" inviiivel, pOrÍíJnt(], ¡naiisar '* t'es* riefendic¿ n0 lìt':t:r¡rltr

l,lpecial, pois inarreciável ü revili.c do c*njunlr: pr,:batóric dos autol pá¡l!ì;;'lilsl;ir ils 
']relïissirìrt

f ár:ic*s estabe leci el as pt: lc acó rd.1 : reçc rrid o'

Å¡ilictr-le c¡ ói:ic* cla $úrïula l/s-J. ¿ f{euilrs¿r Isiret:ial p;"rrcìalnretrte çonhr*ti<jÛ ú1. fl¡;r5!i;l i)âf1c'

rriio t:rçvido.

{RËs¡r n. r.731.246/5ç, relãtor Ministro Herman Benjanrin, Seguncla 'lurtr;t, julgado errr

t9l6/20IS, Dle de 26/J"Ll2ür8,)

19. Por oportung, desiãtflrìÐs a deciçåo prCIferida pelo Trihrunal d* cantas da

uniâo, âutÕrizândü a rÊvogâçåo do cêftame lieitatÓrio, senå0 vejãmos:

,ACORÞAM os Ministros do îrihunal dc contas da união, reunìdot em sesção de 2E Cåmara'

af.ìte as razöes expostas pelo :elåtor, em: {...) 9.?' deterrnirli¡rr erÏì. t:arát*r preventiva' ìr

SubsecretariadePlanejament$orçåmentteAdministraçãodoMinistériodofsporte.
5p0â/MË, que: (.'.)

9,2.3, AO PROCEDËR À nevo,"nÇÄO DOs CIRTAMIS I"ITITATéRIÕS, DËiXË CLARAMËNII:

Ëxplfcl-rÁ A MÕ'ì"tvÀçÃocÕNDUîOR,{ IJESSA RËVOGAÇAO' A rlM nË QLJI' NA'CI ËlQtJI S{JJIlTA'

î,*ir*ootioçOrs vÁnrns Þos Llcil'ANîËs QUANTö AÕs REAIS Morlvos QUE coNÞLTZIRAM

ÀpEr:tsÃoDËÐËSrAZlM[Nî0,bemcümapãr¡¡quüsûpossa'aclequadamenle'Bertrritiro
åcessû åo contrâditÓr¡t e à ampla defesa previstos no art, 49, s 39, c/c o art. 1t9, incìso |, da Lei

8.666/1993 e ärt. 9s da iei :t0'521 /?'002r,'(Acórdåo 171:/?"fJ]0'TCU 'Segunda Cåmara)'


